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AMPLIAÇÃO DAS LICENÇAS MATERNIDADE E PATERNIDADE 
GANHA APOIO NO SENADO

Propostas que aumentam períodos das licenças maternidade e pater-
nidade e adaptam regras para diferentes contextos familiares avança-
ram no ano legislativo de 2025, no Senado. Os projetos têm objetivos 
comuns: reconhecer a importância do cuidado parental nos primeiros 
meses de vida de uma criança e reduzir desigualdades de gênero. Al-
gumas propostas também atendem a uma decisão do Supremo Tribu-
nal Federal (STF) que, em dezembro de 2023, determinou que em 18 
meses o Congresso regulamente o direito à licença-paternidade. 

A decisão do STF foi fixada no julgamento de uma ação apresenta-
da pela Confederação Nacional dos Trabalhadores da Saúde (CNTS). 
Como o prazo estabelecido pelo tribunal se encerrou no início de 
julho, o próprio Supremo pode definir um novo período de licença-
-paternidade até que o Congresso aprove a regulamentação. Mas, por 
enquanto, está valendo a regra transitória da Constituição de 1988, de 
apenas cinco dias de afastamento. Empresas que aderirem ao Progra-
ma Empresa Cidadã podem estender a licença para até 20 dias.

Entre as propostas discutidas no Senado para regulamentar a questão, 
a PEC 58/2023, do senador Carlos Viana (Podemos-MG), amplia a 
licença-maternidade de 120 para 180 dias e a paternidade de cinco 
para 20 dias, inclusive em casos de adoção. A relatora da matéria na 
Comissão de Constituição e Justiça (CCJ), senadora Ana Paula Loba-

to (PDT-MA), já apresentou dois pareceres favoráveis, o mais recente 
em julho deste ano, com apenas ajustes de redação.   

Para Viana, a medida é urgente diante da realidade das famílias bra-
sileiras.  

— Nos dias de hoje, criar e dar assistência a um filho requer muito 
dos pais, especialmente em uma casa onde nasce uma criança com 
deficiência — afirmou, ao defender que a ampliação das licenças de-
veria contemplar todas as configurações familiares, inclusive as ho-
moafetivas.  

O senador lembrou que muitas mães abandonam a profissão por falta 
de estrutura de apoio do Estado e defendeu o papel ativo do pai no 
período neonatal. 

— É o momento em que as mulheres mais precisam dos seus compa-
nheiros em casa  acrescentou. 

A relatora Ana Paula também destacou a mudança no papel social dos 
pais como um dos fundamentos da proposta. 
 
— A licença-paternidade tem ganhado cada vez mais relevância com 
a evolução dos papéis desempenhados por homens e mulheres. É uma 
medida socialmente justa e razoável — afirmou a relatora, em seu 
parecer. 

Já o PL 3.773/2023, do senador Jorge Kajuru (PSB-GO), estabelece 
uma ampliação gradual da licença-paternidade, começando em 30 
dias e chegando a 60, além da criação do chamado “salário-parentali-
dade”, um benefício previdenciário a ser pago durante o afastamento.  
O projeto já foi aprovado na Comissão de Direitos Humanos (CDH) 
sob relatoria da presidente do colegiado, senadora Damares Alves 



(Republicanos-DF). O texto também passou pela CCJ, com parecer 
favorável do senador Alessandro Vieira (MDB-SE), para quem a pro-
posta corrige uma distorção histórica no mercado de trabalho. 

— Não há como assegurar igualdade entre homens e mulheres se 
apenas as mulheres se afastam do trabalho para cuidar dos filhos. É 
preciso regulamentar esse direito com regras claras, inclusive sobre 
a estabilidade no emprego e o pagamento do benefício — sustentou 
Alessandro. 

O projeto de Kajuru está tramitando em conjunto com outras duas 
propostas: o PL 139/2022, do senador Randolfe Rodrigues (PT-AP), 
que prevê 60 dias úteis de licença-paternidade e o compartilhamento 
de até 30 dias da licença-maternidade com o pai; e o PL 6.136/2023, 
do senador Viana, que propõe compartilhar até 60 dias da licença-ma-
ternidade e dobrar seu prazo em caso de deficiência do recém-nascido. 
Ambas as matérias são relatadas pela senadora Leila Barros (PDT-
-DF) na CAS. 

O PL 6.063/2023, do senador Paulo Paim (PT-RS), estabelece 180 dias 
de licença-maternidade e 60 de paternidade, com acréscimos em ca-
sos de nascimentos múltiplos. O relator, senador Jorge Seif (PL-SC), 
ainda analisa a matéria na CDH.

Apesar do volume de propostas e do respaldo parlamentar em dife-
rentes frentes, poucas chegaram ao Plenário até agora. Algumas en-
frentam entraves regimentais, como a falta de relator ou a espera por 
deliberação de urgência, como é o caso do requerimento de líderes 
partidários para acelerar a tramitação do projeto da senadora Mara. 
Enquanto isso, o debate segue ganhando consistência no Senado, com 
maior reconhecimento da importância de políticas públicas que incen-
tivem a parentalidade compartilhada e o cuidado na primeira infância. 
Frente parlamentar

No dia 9 de julho, a Frente Parlamentar Mista pela Licença-Paternida-
de fez um ato com senadores e deputados em favor da regulamenta-
ção. O evento também contou com uma exposição fotográfica sobre o 
tema. Os participantes destacaram a necessidade de ampliar o período 
de afastamento para, no mínimo, 30 dias.

O senador Alessandro Vieira explicou que há um trabalho dentro do 

Senado para a garantia de uma fonte orçamentária segura e estável 
para esse benefício e dentro do contexto de equilíbrio fiscal. Primeiro, 
definindo o tamanho do impacto e, em seguida, destinando os recur-
sos adequados.

Pessoas com deficiência 

Outra proposta que tem mobilizado senadores é o PLP 167/2023, da 
senadora Mara Gabrilli (PSD-SP), que amplia para 180 dias a licen-
ça-maternidade de mães de recém-nascidos com deficiência, além de 
prever 180 dias de estabilidade provisória no emprego. O projeto foi 
aprovado na Comissão de Direitos Humanos (CDH) e está em análise 
nas comissões de Assuntos Econômicos (CAE) e de Assuntos Sociais 
(CAS). 

Ao justificar a proposta, Mara enfatizou o impacto emocional e lo-
gístico nas famílias que recebem o diagnóstico de uma deficiência 
no bebê.  

— É desumano exigir da mãe que retorne ao mercado de trabalho 
nos prazos atuais. Precisamos dar prioridade à primeira infância e 
um mínimo de respiro à mulher que também é mãe e trabalhadora — 
defendeu a autora. 

A proposta recebeu apoio da senadora Damares Alves (Republicanos-
-DF), relatora na CAE.  

— O passo que estamos dando, abraçando as famílias de crianças 
com deficiência, vai nesta direção: tornar menos difícil a constituição 
de uma família.  

Damares ressaltou ainda os efeitos demográficos e econômicos da 
queda na taxa de natalidade no Brasil:  

— A família é a base do PIB. Se ela está erodindo, teremos menos 
trabalhadores para sustentar o sistema de saúde e o da previdência 
social — avaliou ela. 

Fonte: Agência Senado


